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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No passado, o amianto foi utilizado em numerosas aplicações na indústria da construção devido

às suas propriedades de elasticidade, incombustibilidade, resistência mecânica, isolamento

térmico e acústico, elevada resistência a altas temperaturas, aos produtos químicos, à

putrefação e à corrosão. Devido a estas caraterísticas o amianto era recorrentemente utilizado

em telhados de fibrocimento, revestimentos e tetos falsos, isolamentos térmicos e acústicos,

entre outros.

Todavia, estudos recentes indicam que a sua utilização pode ter consequências graves para a

saúde das pessoas. O perigo do amianto reside essencialmente na inalação das fibras

libertadas para o ar. As diferentes variedades de amianto são agentes cancerígenos, devendo a

exposição a qualquer tipo de fibra de amianto ser reduzida ao mínimo. Motivo pelo qual, em

Portugal, foi proibida a sua utilização/comercialização a partir de 1 de janeiro de 2005, de acordo

com o disposto na Diretiva 2003/18/CE transposta para o direito interno através do Decreto-Lei

nº 101/2005, de 23 de junho.

O concelho de Cabeceiras de Basto, distrito de Braga, não foge a esta realidade. Também lá

existem diversas escolas que possuem coberturas que têm estes componentes que são

prejudiciais para as centenas de crianças, assim como para todos os seus colaboradores. Urge

a necessidade de remover todas as coberturas de amianto/fibrocimento de várias escolas do

Agrupamento de Escolas de Cabeceiras de Basto.

Apesar de sinalizado ao Senhor Presidente de Câmara Municipal esta mesma necessidade, o

mesmo aludiu que, devido à incapacidade financeira do município em suportar estes custos, a

sua remoção terá de ser enquadrada no âmbito de um programa nacional que visa a

eliminação/remoção de amianto nos equipamentos públicos, o que se tem refletido numa não

resposta às necessidades dos cabeceirenses.

O acordo de parceria que Portugal assinou com a Comissão Europeia e os Programas

Operacionais do Portugal 2020 estabeleciam que os apoios a infraestruturas estivessem



condicionados a uma referenciação das necessidades e tipologias de intervenção a ser

apresentado à Comissão Europeia. Posteriormente, por via de uma articulação entre o Ministério

da Educação, as Entidades Intermunicipais e as CCDR, foi desenvolvido um trabalho acordado

de mapeamento das intervenções que culminou com a assinatura de pactos que contratualizam

o financiamento de obras nas infraestruturas escolares.

Assim, os Deputados Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata ao abrigo das

disposições constitucionais, legais e regimentais aplicáveis vêm requerer ao Governo, através

do Ministério da Educação, a seguinte informação e esclarecimentos:

1) O Governo tem identificada esta necessidade para a comunidade educativa cabeceirense,

considerando-a como prioritária?

2) O Governo tem conhecimento de quais são os estabelecimentos escolares do concelho de

Cabeceiras de Basto que possuem estruturas com amianto?

3) O Agrupamento de Escolas de Cabeceiras de Basto está contemplado no pacto que

contratualiza o financiamento da remoção de amianto nas suas infraestruturas escolares?

4) O Agrupamento de Escolas de Cabeceiras de Basto está contemplado no mapeamento das

intervenções das infraestruturas escolares a serem intervencionadas a curto prazo?

5) Em caso afirmativo quais as escolas do referido agrupamento estão contempladas, assim

como, qual a natureza da intervenção e o custo associado?

6) Quando darão início à remoção de amianto nas escolas do Agrupamento de Escolas de

Cabeceiras de Basto?

7) O Governo tem algum plano para a remoção de amianto nas escolas do Agrupamento de

Escolas de Cabeceiras de Basto? Em caso afirmativo como está delineado esse plano?

Palácio de São Bento, 29 de março de 2018
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Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
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